
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 
CNPJ: 18.585.570/0001-56 - PRAÇA DO ROSÁRIO Nº 365 – CENTRO – CEP: 38.960-000 – PRATINHA-MG 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 

processo licitatório nº. 018/2022,  
modalidade inexigibilidade nº. 001/2022 
 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO, ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DE NATUREZA 
CONTINUADA, EM CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS DE IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL, ANÁLISE, ORIENTAÇÃO E PARECER EM 
MATÉRIAS DE ALTA COMPLEXIDADE, PARECERES NA ÁREA DE LICITAÇÃO, ORIENTAÇÃO EM GESTÃO DE 
PESSOAL INCLUSIVE TERCEIROS, NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS, ANÁLISE, ORIENTAÇÃO E 
PARECER EM MATÉRIAS DE ALTA COMPLEXIDADE, PARECERES EM MATÉRIAS COMPLEXAS NA ÁREA DE 
LICITAÇÃO, ORIENTAÇÃO EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA E DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, ORIENTAÇÃO NA 
CELEBRAÇÃO DE TERMOS DE CONVÊNIO E PARCERIAS, INCLUSIVE PARECERES.  
 

 

 

CONTRATANTE: Município de Pratinha- Prefeitura Municipal 

 

CONTRATADO: MARCOS EUSTAQUIO FONSECA SOCIEDADE INDIVIDUAL 

ADVOCACIA. 

 

 

Fica aditado o prazo de vigência do contrato, sendo sua nova vigência de 01 de janeiro de 2023 a 31 

de dezembro de 2023 

 

VIGÊNCIA: 01/012023 A 31/12/2023 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 

Em 13 de dezembro de   2022 

 

 

 

 

JOHN WERCOLLIS DE MORAIS 

PREFEITO MUNICIPAL 


